
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 06 de maio de 2025.

INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie junto ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER) as medidas 
necessárias para promover a instalação de redutores de velocidade, bem como, a adequada 
sinalização de trânsito na Rodovia Djalma Paiva Gama (ES 315), na localidade descrita na 
justificativa que segue”.

JUSTIFICATIVA: A presente proposição tem como objetivo solicitar, que seja providenciado 
junto ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER), a adoção de medidas necessárias para 
a instalação de redutores de velocidade e sinalização adequada na Rodovia Djalma Paiva 
Gama  (ES  315),  especificamente  na  entrada  da  Comunidade  Cinco  Voltas,  conforme  a 
localização geográfica indicada no mapa anexo.

A referida localidade é marcada por uma combinação de fatores que elevam significativamente 
o risco de acidentes de trânsito.  Trata-se de um trecho onde existe uma curva acentuada 
imediatamente seguida por um cruzamento, o que compromete a visibilidade dos motoristas e 
exige atenção redobrada, especialmente daqueles que não conhecem a estrada.

Moradores da região relatam com frequência a ocorrência de acidentes, muitos deles com 
gravidade,  o  que  reforça  a  urgência  da  adoção  de  medidas  preventivas.  A  ausência  de 
sinalização eficaz e de dispositivos redutores de velocidade coloca em risco a segurança de 
pedestres, ciclistas, condutores e moradores da comunidade.

Diante do exposto, é imprescindível que se promova a instalação de redutores de velocidade e 
de  sinalização  horizontal  e  vertical  adequadas  no  local,  como  forma  de  garantir  maior 
segurança viária, prevenir acidentes e preservar vidas.

Face  às  considerações,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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